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LEI N2 6.570, DE 30 DE AGOSTO DE 2.018 
Pro1. Lei n• 95118 - Autoria : Pre feito Mumcipal José Aparecido Femandes 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Ad icional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 523.978,93 (quinhentos e vinte e três mil 
novecentos e setenta e oito reais e noventa e três centavos) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 06 

02 06 07 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 

12 .361.0085 .1635.0000 REFORMA I ADEQUAÇÃO PRÉDIOS ESCOLARES 

558 4.4.90 .51.00 OBRAS E INSTALAÇÓES 

12 .361.0085.2499.0000 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDES 40% 

573 4.4 .90 .52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Totai ....... .. ..................... ... .. ... ... ........... ... ....... ... ..... ......... ........... ..... R$ 

123.000.00 

40Q.978.93 

523.978,93 

Art. 22 • Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
12 , inciso 11 1 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo : 

02 

02 06 

02 06 07 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 

12 .361 .0085.1553.0000 AMPLI ACAO E REFORMA DA EMEF LUCAS THOMAS MENK 

557 4.4 .90.5 1.00 OBRAS E INSTALAÇÓES 

Totai .......... .. ..... ... ... ............. .. ..... ... ..... ...... .. ...... .... .......... .............. .. R$ 
523.978,93 

523.978,93 

Art. 32 - Ficam alterados os anexos 111 , IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo liA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.319 de 22 de 
junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 1 º e 2º desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de Agosto de 2.018. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 

Pu blicada no Departamento de Administração , em 30 de Agosto de 2.018. 
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